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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFSCar 

GABINETE DO SUPERINTENDENTE 

 

Portaria nº 081, de 19 de março de 2024 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO - INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 
O Superintendente, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso da 
competência que lhe confere o art. 13 e o art. 15 da Norma Operacional de Controle 
Disciplinar (NOCD) da Ebserh, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Investigação Preliminar, designada pela Portaria - SEI nº 14, de 19 de janeiro de 
2024, publicada no Boletim de Serviço nº 377, de 19 de março de 2024, referente ao 
Processo nº 23763.000149/2024-48, ante as razões apresentadas no Despacho SEI 
37477721. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Fabio Fernandes Neves 

Superintendente  

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52887213&id_procedimento_atual=51105482&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006330&infra_hash=5702f5cc38641c86cb7f052cc847a5ffbba71374f286883220060aab4ed38bc9

